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COM SALDOS A PAGAR ATÉ 31/12/ DO EXERCÍCIO REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS

Resolução TC Nº 300, de 19º de Novembro de 2025
ANEXO IV-C

ANEXO TC-300

FUNÇÃO
Classificação

NEOP Data emissão Data liquidação
VALORES

Credor
Processado Não Processado

funcional
programática

Subtotal do 0,00 0,00

Subtotal da Função 0,00 0,00

13/03/2026
CONTADOR
JULIERME BARBOSA XAVIER

__________________________________CHA DE ALEGRIA __________________________________

MARCOS GOMES DO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00
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